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Ainda ecoam os brados 
da mídia, comemo-
rando os 100 anos da 
colonização japone-

sa no Brasil. Em relação ao ne-
gro, no entanto, o país acostu-
mou-se a considerá-lo apenas co-
mo força de trabalho, cuja par-
ticipação na construção do com-
plexo cultural do Brasil é tida co-
mo mera contribuição. Sabe-se 
que quem é considerado como 
um contribuidor também é tido 
na condição de mero coadjuvan-
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te. Ildázio Tavares,2 nessa linha 
de raciocínio, referindo-se mais 
especificamente à Bahia, acres-
centa: “Aqui, na Bahia, mais do 
que em qualquer outro lugar do 
Brasil, a presença cultural negra 
na religião, na culinária, no ves-
tuário, na música, na dança, na 
forma de ver e transar o mun-
do foi e é tão forte que os afri-
canos assumem o papel de co-
lonizadores.”

Tais aspectos precisam ser le-
vados em conta, quando pen-
samos os conteúdos da Lei 
10.639/3. A referida Lei “altera a 
Lei n.° 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as Dire-
trizes e Bases da Educação Na-
cional, para incluir no currículo 
oficial da Rede de Ensino a obri-
gatoriedade da temática História 
e Cultura Afro-brasileira”3. É cla-
ro que se trata de temática a ser 
adotada, o que leva a concluir a 
obrigatoriedade de uma matéria. 
No mais, fundamentação teóri-
ca, disciplinas, métodos, conte-
údos, procedimentos e material, 
tudo fica por conta de quem vai 
ensinar nos cursos médio e fun-
damental, e não poderia ser di-
ferente. Mais especificamente, a 
Lei disciplina a obrigatoriedade 
do ensino sobre História e Cul-
tura Afro-brasileira.

De saída, algumas questões 
se impõem e devem ser clarifica-
das. Num circuito mais abran-
gente, é necessário a quem en-
sina refletir sobre o que seja en-
sinar, o que é Educação, o que 
é ser negro em nosso país. E, 
mais especificamente, o que 
ensinar sobre a História e Cul-
tura Afro-brasileira. Amplia-se, 
então, o campo da reflexão, do 
debate. 

Responder a isso demanda, 
antes de tudo, formação. Já es-
tamos nos acostumando aos 
aligeiramentos, às soluções pro-
visórias, através das quais, na 
maioria das escolas, supre-se a 
regência de classe com o rema-

nejamento de professores, de 
uma disciplina para outra. A 
promulgação da Lei não pre-
vê providências para suprir as 
agências formadoras. Assim, é 
comum ver-se um bom núme-
ro de professores aturdidos face 
à nova obrigação.

[2] TAVARES, Ildázio. Nossos 
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Um outro viés a considerar é 
a questão da postura do profes-
sor frente à vida, sua cosmovi-
são, sua formação teórica e um 
conjunto de conceitos que ele 
tem internalizado sobre afri-
canidade e afro-descendência. 
Muitos desses conceitos pode-
rão até ser conflitantes com os 
objetivos da Lei. Não se deve 
esquecer também a situação de 
certos professores que saem em 
missão religiosa. Esses julgam 
que deverão ensinar as discipli-
nas resultantes da implantação 
da Lei, acopladas ao seu ideá-
rio salvítico. 

É preciso, na condução das 
disciplinas oriundas da implan-
tação da Lei, propiciar condi-
ções para que os alunos enten-
dam que o negro e seus des-
cendentes não são um retalho 
da sociedade. Eles fazem parte 
da trama social do Brasil, ainda 
que, nessa condição, vivam um 
drama de rejeição e preconceito 
que já se desenrola por mais de 
400 anos.

No que diz respeito às fon-
tes de informação escrita, cons-
tata-se a existência de uma boa 
bibliografia sobre o negro no 
Brasil. O enfoque, no entanto, 
quase sempre recai sobre o pon-
to de vista de considerar o ne-
gro como força de trabalho, em 
seu trajeto, na sociedade brasi-

leira, principalmente no perí-
odo da escravidão. Findo esse 
período, o que se mostra é um 
desconhecimento generaliza-
do do que aconteceu e que des-
tino tomaram os ex-escravos e 
seus descendentes. Na constru-

ção da cultura brasileira, as ofi-
cialidades escantearam a orali-
dade e deu-se ênfase somente à 
escrita. Assim, o registro oral, 
que sempre se constituiu a ba-
se principal para a construção 
e transmissão do conhecimen-
to em comunidades afro-des-
cendentes ágrafas, nunca pôde 
ocupar seu papel na composi-
ção da memória nacional.

Professores, então, formados a 
partir dessa perspectiva, carecem, 
urgentemente, de rever suas pos-
turas. E muito mais do que es-
ses, os também movidos por um 
sentimento de religiosidade en-
grossam as fileiras dos batalhões 
que querem implantar as religi-
ões oriundas da Ibéria, nem que, 
para isso, seja necessário apedre-
jar, caluniar, difamar.

Uma das principais neces-
sidades de quem se dedique a 
ensinar Cultura Afro-brasilei-
ra é buscar verdadeiros senti-
dos subjacentes às imagens e 
símbolos de comunidades afro-
descendentes. Revelando isso, 
o professor há de propiciar a 
seus alunos condições para su-
peração do preconceito e cons-
trução do respeito à maneira de 
ser do outro.

O contingente humano a 
ser focado, portanto, é múlti-
plo, variado e diverso. Dele fa-
zem parte grupos de capoeira, 



atitude, repleta de comodidade, 
no entanto, jamais contribuirá 
para a transformação pela qual 
a nossa sociedade tanto precisa 
passar. É claro que romper com 
isso implica esforço, sobretu-
do no âmbito da mudança de 
mentalidade. Sem tal esforço, 
poderemos até cumprir com a 
obrigatoriedade. Nesse tipo de 
obediência, no entanto, estare-
mos apenas abjurando a Lei em 
sua intenção maior, porque es-
taremos reforçando o precon-
ceito daqueles que submeteram 
o negro e os afro-descenden-
tes a mais de 400 anos de expro-
priação, negação e alijamento.

ria construir mesmo um regis-
tro da história e da cultura afro-
brasileira, a partir de realidades 
locais. É preciso ouvir o aluno e 
a comunidade na qual ele e seu 
professor estão inseridos; tra-
zer para a sala de aula aqueles 
que sabem narrar fatos de ne-
gros e afro-descendentes, privi-
legiando a oralidade, pelo me-
nos, num primeiro momento. 
Já seria um bom começo ouvir 
os mais velhos, principalmente 
aqueles que, fora da academia, 
sabem das coisas de seu povo.  
Prender-se ao que está assenta-
do em termos de história e da 
cultura afro-brasileira, não res-
ta dúvida, é um caminho. Tal 

terreiros de candomblé, centros 
de umbanda, quilombolas, blo-
cos carnavalescos, grupos fol-
clóricos, rezadeiras, benzedei-
ras, curadores, raizeiros, núcle-
os de estudos afro-brasileiros, 
movimentos negros organiza-
dos, trabalhadores. Para além 
disso, ainda enfocam-se a pro-
dução oral, contemplando his-
tórias, narrativas, casos, histó-
rias infanto-juvenis, itan que os 
afro-descendentes conservam 
em suas comunidades.

Para que a Lei não se resu-
ma apenas a uma obrigatorie-
dade formal, praticada a fer-
ro e fogo, no nível da prática, 
um dos caminhos viáveis se-
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